
DEHOrTIHA POSTO DE SAUDE

OUTRAS PROYIDENCIAS.

ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
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PBOJETO DE LEI N2/14'j!87

Art. 112 - Fica denominado de "PREFÉITO

AS GURJÃO, o Posto de Saude do Municipio de Gurjão, deste

Art. 212- Esta Lei entrn~ em vigor na dat da sua apr~

va9ão, revogadas as disposições em contrário.
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Art. lQ - Fica denominado de "PREFÉITO l\TANOL DE FA.R!

AS GURJÃO, o Posto de Saude do Municipio de Gurjão, desta Es ado. ,

Art. 22 - Esta Lei entra~ em vigor na data da sua apr~
va9ão, revogadas as disposições em contrário.
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Art. 12 - Fica denominado de "PREFEITO

AS GURJÃO, o Posto de Saude do Município de Gurjão, deste E tado •.

Art. 22 - Esta Lei entra~ em vigor na dat da sua apr~

vaqão, revogadas as disposições em contrário •

•

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DA PARAIBA
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ASSEMBLf:IA LEGISLA TIV A

j

GP/oficio n9 298/87
mqr

1'87.

.;.-

Senhol"Gov_DadorI

Yenhoa honra de eaoaminhar a Vo .. BlCeelê~
eia para fins COnstit.ucionais, o Projeto de Lel~"D914/ 7. aprov.!
do por .sta Assembléia Legislativa emsessia realizada dia 03
do corrente, o qual -DenominaPosto de Saúde de Gurjão dá ou
tras providênci ....

Na oportunidade apresento a Vossa Exeelê~
eia meus protestoa de elevada consideração.

PRESIDENTE

Exeelent18Simo Senhor
Dr. TAReIS 10 DE MIRANDA BURITY
DD. GOVERNADORDO ESTADO
PaláCio dos Deapachos
NESTA /



PROJETO ~E LEI Nº ~U·.i/87 João Pessoa - Pb.

m. 08 u.e abril d 1987•

ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASADE EPITACIO PESSOA

•
DE!'TCEIlTA POSTO DE SACDE:DE URJAC E DI..

OUTRA.S PROVI:DEITCIAS.

Art. 1 Q - Fi ca denominado de uPREF:I:ITO T/rATT

AS GURJÃO, o PJsto de Saude do Municipio de GurjÊÍo,

r'tJ (J.'-I­
da sua a:p:l;!

. .
(~A~ Art. 2Q - Esta Lei entra~ em vigor

~ revogadas as disposições em contrário.

na dat

. .

: ,/'

SALA DAS SESSÕESDA ASSEMB~IA LEGISLATIV DA PARAlBA

Em, 08 de abril de 1987.

da Paraiba
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ti
C~frSSÃO DE JusrrçA

PROJETODE LEI N2 14/87
AmOR : Deputado ROBERrO PEDRO MED1UROS

"Faz denominação d Posto Mé-

1praxe, a.dotadapelos poderes públicos, h enagear

ilustres desaparecidos colocando o seu nome em próprios do

A proibição é somente em se tratando de pe- ,vas, o que nao e o caso.
Manoel Farias Gurjão foi Prefeito de sua t rra,pre~

tou relevantes serviços ao seu povo, sendo, assim, justíss' a a ho­

menagem póstuma que o Poder Legislativo lhe presta por ini iativa '

do eminente autor do Projeto.

dico"•

P A R E C E R

n

-Somos pela sua aprovaçao.

de 1987.

MEMBRO
Aprovad
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- ..I,~".""",A LEGISLATlVA

GP/Oflcio n9 298/87
mqr

Em 03 de junho de 1 87.

Senhor Governador:

Yenho a honra de eacaminhar a Vossa Exoelin
cia para fins COnstitucionais, o Projeto de Lei n9 14/87, aprov~
do por esta Assembléia Legislativa em s•••ão realizada no dia 03
do corrente, o qual -Denomina Posto de Saúde de Gurjão e á ou
tras providências-.

Na oportunidade apre.ento a Vossa Excelên
cia meus protestos de elevada consideração.

LlAJ~lli~fI! ~RESII)BllTE .

n
Excelentls.tmo Senhor
Dr. TARCISIO DE MIRANDA BURITY

DD. GOVERNADOR DO ESTADO
Palácio dos Despachos
NESTA /
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IIOJETO DE LEI N9 14/8~

Denomina Ponto de Saúd de Gurjão
e dá outras providências.

Art. 19 - Pica denominado de ·PREFElTO MANOEL DE
PARIAS GURJXO, o Posto de Saúde do Munic!pio de Gurjio, d ste Esta
do.

Art. 29 - Esta Lei ~ltrará em viqor na data da
sua p-ublicaç?'", revo;.3d8~ .!l!'! dts?,sições em contrário.

?a'ço da A.ss~i11.i.;;lê1aJ.eqislativa do Esta o da Parai
ba , elt ,Toão r~s8oa, 04 J.e jllnho de 1987.
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